
1 de 2

Processo n.º 00093/2023

Parecer n.º 295/2023 CEC/RS

 

Projeto “CHOCO PASCOA - 1ª
EDIÇÃO - 2024”.

    

 QUESITO NOTA

 Dimensão simbólica 3,5

3  Conceituação temática 2

2  Originalidade e inovação estética 1,5

 Dimensão cidadã 5

3  Pluralidade, acessibilidade e inclusão 3

2  Democratização do acesso / gratuidade 2

 Dimensão econômica 4

3  Distribuição dos valores 2

2  Investimento local / próprio 2

3 Relevância 2,5

3 Oportunidade 2,5

3 Viabilidade 2,5

    

5 Nota de Prioridade 4,17

O projeto apresenta proposta relevante de um evento de entretenimento. Cabe
ao Estado estar presente, sendo necessário fomentar as ações afirmativas para
a manutenção e preservação das atividades culturais locais e do Estado.

Projeto em relativa conformidade na sua dimensão simbólica. O projeto apresenta
proposta adequada de gratuidade, acessibilidade e inclusão em face ao que se propõe.

O projeto necessita de adequações, em especial na conceituação das oficinas,
originalidade, distribuição de valores irregular.

Relevância, oportunidade e viabilidade são em decorrência das pontuações dos itens
anteriores. Evento fracionado não é permitido conforme IN em vigor.

Em conclusão, o projeto “CHOCO PASCOA - 1ª EDIÇÃO - 2024” foi
recomendado a concorrer aos recursos disponíveis na priorização mensal, de acordo com
o valor de R$ 345.110,00 (trezentos e quarenta e cinco mil e cento e dez reais)
solicitado pelo proponente junto ao Sistema Integrado de Apoio e Fomento à Cultura.

 

Porto Alegre, 13 de abril de 2023.
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Processo nº 00093/2023

Parecer nº 295/2023 CEC/RS

 

P r o j e t o  “ CHOCO PASCOA - 1ª
EDIÇÃO - 2024” .

    

 QUESITO NOTA

 Dimensão simbólica 3,5

3  Conceituação temática 2

2  Originalidade e inovação estética 1,5

 Dimensão cidadã 5

3  Pluralidade, acessibilidade e inclusão 3

2  Democratização do acesso / gratuidade 2

 Dimensão econômica 4

3  Distribuição dos valores 2

2  Investimento local / próprio 2

3 Relevância 2,5

3 Oportunidade 2,5

3 Viabilidade 2,5

    

5 Nota de Prioridade 4,17

O projeto apresenta proposta relevante de um evento de entretenimento. Cabe
ao Estado estar presente, sendo necessário fomentar as ações afirmativas para
a manutenção e preservação das atividades culturais locais e do Estado.

Projeto em relativa conformidade na sua dimensão simbólica. O projeto apresenta
proposta adequada de gratuidade, acessibilidade e inclusão em face ao que se propõe.

O projeto necessita de adequações, em especial na conceituação das Oficinas,
originalidade, distribuição de valores irregular.

Relevância, oportunidade e viabilidade são em decorrência das pontuações dos itens
anteriores. Evento fracionado não é permitido conforme IN em vigor.

Em conclusão, o projeto “CHOCO PASCOA - 1ª EDIÇÃO - 2024” foi recomendado a concorrer aos
recursos disponíveis na priorização mensal, de acordo com o valor de R$ 357.610,00 (trezentos e
cinquenta e sete mil e seiscentos e dez reais) solicitado pelo proponente junto ao Sistema Integrado de
Apoio e Fomento à Cultura.

 

Porto Alegre, 13 de abril de 2023.

 


